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R E S O L U Ç Ã O  N.O  027/2022-CEP 

 
 

CERTIDÃO 
   Certifico que a presente 

resolução foi afixada em local 

de costume, nesta Reitoria e no 

site http://www.scs.uem.br, no 

dia _____/_____/______. 

 
 
 
Renato Motta e Gago, 
Secretário Geral. 
 
 

 Aprova o novo Regulamento dos 
Programas de Pós-Graduação 
Stricto Sensu da UEM, o 
respectivo Regulamento de 
Processo Seletivo para Ingresso, 
e revoga a Resolução n.º 
013/2018-CEP. 

Considerando o conteúdo do Processo n.º 2.726/2021-PRO; 
considerando o disposto no Ofício n.º 091/2021 - Inquérito Civil n.º MPPR-

0088.20.001346-9; 
considerando o disposto na Resolução n.o 020/2021-CEP; 
considerando o disposto na Portaria n.o 419/2021-GRE; 
considerando o disposto no relatório final apresentado pela Comissão para 

avaliação e adequação das Resoluções n.os 013/2018-CEP e 040/2019-CEP; 
considerando os fundamentos apresentados no Parecer n.º 008/2022-CGE, 

adotados como motivação para decidir, 
 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 
APROVOU E EU, REITOR, SANCIONO A SEGUINTE RESOLUÇÃO: 

 
Art. 1º Aprovar o novo Regulamento dos Programas de Pós-Graduação  

Stricto Sensu, e o respectivo Regulamento para a realização dos Processos Seletivos 
de Ingresso, conforme o disposto nos Anexos I e II, partes integrantes desta resolução.  

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogada a 
Resolução n.º 013/2018-CEP. 

Dê-se ciência. 
Cumpra-se.          

          Maringá, 8 de julho de 2022. 
 
 
 
Julio César Damasceno, 

     Reitor. 
ADVERTÊNCIA: 

O prazo recursal termina em 

_____/_____/______. (Art. 95 - § 1º do 

Regimento Geral da UEM) 
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ANEXO II 
 

REGULAMENTO DO PROCESSO SELETIVO PARA INGRESSO NOS CURSOS 
DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU DA UEM 

 
 

DO TESTE SELETIVO 
 
Art. 1º O processo seletivo para Ingresso nos Programas de Pós-Graduação 

stricto sensu da UEM deve obedecer a este regulamento e ao contido nos 
regulamentos de cada programa e respeitada a legislação vigente.  

Art. 2º A realização do processo seletivo para ingresso nos Programas de Pós-
Graduação stricto sensu da Universidade Estadual de Maringá (UEM) é pública, 
podem constituir de provas, entrevistas, defesa de projetos de pesquisa e de análise 
de currículo e outros instrumentos de avaliação de acordo com o regulamento de cada 
programa, aberto a todos os interessados que preencherem os requisitos mínimos 
exigidos no edital de abertura das inscrições, respeitado o número de vagas. 

 
DA ABERTURA DAS INSCRIÇÕES 

 
Art. 3º O processo seletivo para ingresso nos Programa de Pós-graduação 

stricto sensu deve ser aberto por meio edital, o qual deve constar, no mínimo: 

I - o número de vagas regulares, número de vagas para pessoas com 
deficiência e, quando houver, reserva de vagas para estrangeiros e para atendimento 
à Política de Ações Afirmativas por meio do sistema de Cotas sociais, para indígenas, 
para negros e pardos; 

II - a(s) área(s) de concentração e linhas de pesquisa correspondentes; 
III - os requisitos mínimos para candidatura; 
IV - período, horário e local de inscrição; 
V - procedimentos e documentação necessária para inscrição; 
VI - valor da taxa de inscrição, quando aplicável, e procedimento para seu 

recolhimento;  
VII - data e local para divulgação do resultado da homologação das inscrições; 
VIII - os tipos de avaliação a serem utilizadas e seus correspondentes critérios, 

forma e duração das provas definidos pelo Programa de Pós-graduação stricto sensu, 
relação de materiais (equipamentos, instrumentos, etc.) a serem disponibilizados e 
critérios de classificação e desempate; 

IX - tabela de pontuação para Avaliação do Currículo e período para a 
realização da avaliação curricular quando for aplicável; 

X - data para a realização da prova escrita, quando for aplicável; 
XII - formato de apresentação e defesa do projeto de pesquisa, quando for 

aplicável; 
XIII - data e critérios para pontuação da entrevista, quando for aplicável; 
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XV - informações e prazos sobre os recursos. 
Parágrafo Único. Os atos relativos às inscrições e ao processo de seleção 

devem ser amplamente divulgados, publicados e disponibilizados por meio eletrônico 
na página oficial do Programa de Pós-graduação stricto sensu. 

 
 

DO PROCESSO DE INSCRIÇÃO 
 

Art. 4º Para inscrição, o candidato deve apresentar todos os documentos 
exigidos no edital do Processo Seletivo. 

§ 1º Para a avaliação de currículo, o candidato deve apresentar o currículo 
devidamente documentado conforme a sequência dos itens constantes na tabela de 
pontuação e atualizado até o ato da inscrição; as atualizações realizadas 
posteriormente não devem ser pontuadas. 

§ 2º A veracidade dos documentos comprobatórios apresentados é de total 
responsabilidade do candidato.  

Art. 5º Os documentos comprobatórios dos requisitos mínimos e das 
exigências específicas definidos em cada edital pelo Programa de Pós-graduação 
stricto sensu devem ser apresentados na inscrição, como parte integrante do 
currículo. 

Art. 6º As inscrições são abertas pelo prazo de, no mínimo, 10 dias úteis e 
devem ser efetivadas mediante entrega de documentos e formulários constantes no 
edital do Processo Seletivo de forma definida pelo Programa. 

Parágrafo único: Em hipótese alguma é admitida juntada de documentos após 
o encerramento do prazo de inscrição. 

 
DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

 
Art. 7º O Programa de Pós-graduação stricto sensu deve publicar edital de 

homologação das inscrições após a verificação da tempestividade, do pagamento da 
taxa de inscrição (quando aplicável) e do envio da documentação prevista no Art. 6º. 

Parágrafo Único. Somente podem submeter-se às ações avaliativas do 
processo seletivo os candidatos que tiveram inscrição homologada, devendo 
apresentar documento oficial de identidade para a sua realização. 

Art. 8º No prazo de até 10 dias úteis após a homologação das inscrições dos 
candidatos, o Programa de Pós-graduação stricto sensu deve publicar edital com os 
nomes dos membros da Comissão de Seleção aprovados pelo Conselho Acadêmico 
de cada Programa. 

Art. 9º A Comissão de Seleção deve ser constituída por pelo menos dois (02) 
professores credenciados como permanentes no Programa de Pós-graduação stricto 
sensu. 

Parágrafo único. Cada membro da Comissão de Seleção deve firmar Termo 
de Compromisso e Declaração de que não se enquadra nas seguintes situações de 
impedimento ou suspeição com qualquer dos candidatos: 

 .../ 
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I - cônjuge ou companheiro, mesmo que divorciado ou separado judicialmente; 
II - parentes consanguíneos ou afins, em linha reta ou colateral, até o quarto 

grau, inclusive; 
III - esteja litigando judicial ou administrativamente com candidato ou respectivo 

cônjuge ou companheiro; 
IV - tenha participado como perito, testemunha ou representante, ou se tais 

situações ocorrerem quanto ao cônjuge, companheiro ou parente e afins até o terceiro 
grau. 

 
DAS PROVAS E DAS AVALIAÇÕES 

 
Art. 10. No edital para o processo seletivo para ingresso nos cursos de Pós-

Graduação da UEM deve constar o conjunto de ações avaliativas que melhor 
correspondam ao perfil de aluno desejado pelo Programa de Pós-graduação stricto 
sensu, podendo incluir:   

I - Prova escrita;  
II - Prova prática;  
III - Defesa de Projeto de Pesquisa; 
IV - Avaliação de currículo; 
V - Entrevistas; 
VI - Cartas de Recomendação; 
VII - Outros instrumentos de avaliação de acordo com o regulamento de cada 

programa. 
§ 1º Os instrumentos de avaliação são definidos como eliminatórios e/ou 

classificatórios de acordo com o edital de cada programa. 
§ 2º Em todos os casos deve ser garantida a materialidade dos testes ou 

provas, com vistas a assegurar o direito de recurso das decisões proferidas. 

Art. 11. Nas notas das provas e na pontuação da avaliação da análise de 
currículo, entrevistas, defesa de projeto e outros instrumentos de avaliação adotados, 
assim como na pontuação final, devem ser consideradas até a casa centesimal, 
desprezando-se as frações de milésimos. 

Art. 12. As ações avaliativas devem ser realizadas após a homologação das 
inscrições devendo a comissão de avaliação estabelecer data, horário e local de 
realização de cada avaliação. 

Parágrafo Único. A ausência do candidato em qualquer das ações avaliativas, 
por qualquer motivo, implica sua eliminação automática do processo seletivo. 

 
DA PROVA ESCRITA 

 
Art. 13. A prova escrita, quando for aplicável, deve ser em língua portuguesa, 

salvo nos casos de exigência específica prevista em edital, sendo seu formato, 
programa, bibliografia, possibilidade ou não de consulta, meios de consulta, tempo de 
duração e critérios de correção definidos pelo Programa de Pós-graduação stricto 
sensu e constante do edital.                                                                                       .../ 
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DA PROVA PRÁTICA, DEFESA DE PROJETO e ENTREVISTA 
 
Art. 14. Quando o Programa de Pós-graduação stricto sensu optar pela 

realização da prova prática, defesa de projeto e entrevista, estas devem ocorrer 
conforme forma e duração estabelecidas pelo edital de abertura do processo de 
seleção.                   

Parágrafo Único. A prova prática, defesa de projeto e entrevistas são 
destinadas a avaliar a capacidade de realizar determinado trabalho de aplicação, de 
controlar um processo ou de encaminhar uma operação tecnológica envolvendo 
emprego de materiais, instrumentos ou aparelhos correspondentes, bem como, sua 
maturidade para realização da pesquisa. 

Art. 15. A prova prática, defesa de projeto e entrevistas, quando houverem, 
deverão ser gravadas em áudio e vídeo se o Programa de Pós-graduação stricto 
sensu dispor dos meios necessários para isso. 

§ 1º As normas e formato para gravação devem ser definidas pela comissão de 
seleção. 
§ 2º A gravação deve ser ser arquivada em áudios e vídeos pelo prazo de (02) dois 
anos ou enquanto perdurar qualquer solicitação de recurso realizada durante o 
período previsto. 

§ 3º Na prova prática, defesa de projeto e entrevistas, é vedada a participação 
de público. 

 
DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS E CURRÍCULO 

 
Art. 16. A avaliação de currículo deve ser aplicada apenas aos candidatos 

aprovados nas etapas eliminatórias do processo seletivo e em sessão reservada. 

Art. 17. A avaliação de currículo, de caráter classificatório, deve ser realizada 
conforme critérios e pontuação constantes na tabela de pontuação elaborada pelo 
Programa de Pós Graduação e publicada junto ao edital de abertura do processo de 
seleção.  

Parágrafo únicos. Só devem ser apreciados e atribuídos pontos às atividades 
de formação acadêmica, atividades acadêmicas e experiência profissional que forem 
devidamente comprovadas através da documentação juntada ao currículo, constantes 
na tabela de pontuação e que se enquadrem, não podendo, em hipótese alguma, ser 
acrescido ou suprimido algum item da referida tabela. 

Art. 18. A contagem de pontos é cumulativa e a soma dos pontos deve ser 
convertida em uma escala de zero a dez, e obtida pela média aritmética simples das 
pontuações atribuídas pelos membros da Comissão de Seleção. 

Art. 19. Os membros da Comissão de Seleção devem preencher uma ata ou 
tabela individual para cada aluno, indicando a pontuação atribuída a cada item. 
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DO RESULTADO FINAL E DA CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS 
 
Art. 20. A nota final de cada candidato é a média aritmética ponderada das 

notas das avaliações aplicadas de acordo com os pesos definidos no edital de 
seleção. 

Art. 21. A classificação dos candidatos deve obedecer à ordem decrescente da 
média final obtida. 

Parágrafo único. Os critérios de desempate devem ser estabelecidos por cada 
Programa no Edital de Abertura do Processo de Seleção.                                                            
 Art. 22. O Programa de Pós Graduação, de posse do resultado apresentado 
pela Comissão de Seleção, deve publicar o resultado final do processo de seleção, 
por meio de edital, o qual deve constar o período de validade do processo seletivo. 

 
 

DA IMPUGNAÇÃO 
 
Art. 23. Do processo seletivo cabe impugnação: 

I - ao edital normativo do teste seletivo;  
II - aos membros da Comissão de Seleção. 

§ 1º Cabe impugnação ao edital normativo do processo seletivo no prazo de 
até cinco dias úteis, a contar do dia imediato à data de publicação, no todo ou em 
partes, devendo o pedido ser devidamente justificado e protocolado no e-Protocolo. 

§ 2º Os pedidos de impugnação devem ser analisados pelo Conselho 
Acadêmico do Programa de Pós Graduação, no prazo de até três dias úteis após o 
recebimento do comunicado formal recebido do e-Protocolo. 

§ 3º Os membros da Comissão de Seleção podem ser impugnados, no prazo 
de até dois dias úteis a partir da publicação da portaria de nomeação das comissões, 
sob pena de preclusão desse direito, devendo o pedido, estar devidamente justificado 
e protocolado no e-Protocolo. 

§ 4º A impugnação a qualquer dos nomes da Comissão de Seleção deve ser 
analisada pelo Conselho Acadêmico do Programa de Pós Graduação, no prazo de até 
três dias úteis após o recebimento do comunicado formal recebido do e-Protocolo. 

 
DA RECONSIDERAÇÃO 

 
Art. 24. Do processo de seleção cabe pedido de reconsideração: 

I - ao edital com o resultado da homologação das inscrições; 
II - ao resultado de cada ação avaliativa constantes do Edital de Abertura do 

Processo de Seleção. 

§ 1º Os pedidos de reconsideração, de qualquer natureza, não produzem 
efeitos suspensivos para o processo de seleção. 
 

 .../ 
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§ 2º O pedido de reconsideração deve ser instruído na forma e nos prazos 
estabelecidos neste regulamento, sob pena de preclusão desse direito e deve ser 
admitido uma única vez, não cabendo recurso à instância superior. 

Art. 25. Os pedidos de reconsideração devem ser apresentados à comissão de 
seleção no prazo estabelecido em Edital e indicando com precisão o ponto de 
discordância sobre o qual versa a solicitação, sendo este devidamente fundamentado. 

§ 1º Os pedidos de reconsideração devem ser realizados junto ao e-Protocolo. 
§ 2º A Comissão de Seleção deve analisar o pedido conforme prazos 

estabelecidos neste regulamento e constantes no edital de seleção. 
§ 3º O candidato que tiver seu pedido de reconsideração aceito, deve ter sua 

posição na lista de classificação revista e atualizada. 
§ 4º Não cabe pedido de recurso às instâncias superiores contra a decisão da 

Comissão de Seleção. 
§ 5º Em hipótese alguma, deve ser disponibilizada a qualquer candidato a 

gravação das avaliações de seus concorrentes, devendo seu pedido de 
reconsideração se deter tão e somente aos pontos de discordância de sua avaliação 
devidamente justificados e de acordo com a Lei de Proteção de Dados (Lei 
13.709/2018 e complementações desta). 

§ 6º Em caso de recursos referentes a análise de currículo, o candidato deve 
se deter tão e somente aos pontos de discordância da avaliação devidamente 
justificados, sendo que para isso pode ser disponibilizada a documentação 
comprobatória apresentada pelos candidatos no ato da inscrição de acordo com a Lei 
de Proteção de Dados (Lei 13.709/2018 e complementações desta). 

 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 26. O candidato deve manter os dados para contato atualizados durante a 

validade do processo seletivo estabelecido em edital pelo programa conforme Art. 3º 
deste anexo. 

Art. 27. A isenção da taxa de inscrição deve obedecer a legislação estadual 
que trata da matéria. 

Art. 28. A inexatidão de declarações ou de dados e a irregularidade na 
documentação verificada em qualquer etapa do processo seletivo acarreta em 
desclassificação automática do candidato, sem prejuízo das sanções penais. 

Art. 29. A aprovação no processo seletivo não assegura ao candidato o direito 
a matrícula, devendo o mesmo, ser classificado dentro das vagas ofertadas, possuir 
e apresentar a documentação regular no prazo previsto em Edital de matrículas. 

Art. 30. O edital de abertura do processo de seleção deve conter o número de 
vagas disponíveis, o cronograma do processo seletivo e os critérios de pontuação de 
todos os instrumentos de avaliação de cada etapa adotada no processo seletivo. 

.../ 
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Art. 31. Os casos omissos são resolvidos pelo Conselho Acadêmico de cada 

programa de pós-graduação. 
 
************************************************************************************************* 
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